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PROGRAMA ESPECIAL DE ESTAGIO E TRAINEE
Forrnaçao de Docentes SESI e SENAI

o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI/GO e o Serviço Social da Indüstria
- SESI/GO cornunica a abertura do processo de inscricao para concessäo de vagas no
Programa Especial de Estagio e Trainee, visando a formaçao de docentes para atuação
nestas Instituicoes.

1. 0 PROGRAMA

o Programa Especial de Estagio e Trainee tern a duracao prevista de 4(quatro) anos, e visa
formar futuros docentes para atuacao nas escolas do SESI e SENAI em Goiás.

o participante deste programa executará atividades práticas e educacionais regulares e,
concluindo satisfatoriarnente o programa, obterá, ao final, tItulo de graduacao de nIvel
superior, nos moldes previstos por este Regularnento.

2. APLIcAcAo
o prograrna se destina aos estudantes do SESI/GO e SENAI/GO, que estejarn cursando a
3 série do Ensino Médio em 2025.

3. CARACTERISTICAS E EXECUçAO DO PROGRAMA

a. 0 estudante, inscrito e classificado para o Prograrna será rnatriculado em curso
superior de sua escolha, conforme a oferta da Instituiçao.

b. Durante os dois primeiros anos, paralelamente a execucao de seu curso, o estudante
estabelecerá vInculo de estágio corn o SESI ou SENAI, nos termos da Lei
11.788/2008, corn urna carga horãria de 20 horas/sernanais, e percebendo bolsa
mensal no valor de R$670,00 (seiscentos e setenta reais) acrescidas de auxulio
transporte de R$190,00(cento e noventa reais).

c. Decorridos dois anos de programa e, obtendo -se aprovaçao satisfatOria, o
participante será contratado pelo SESI ou SENAI na modalidade traine, corn vinculo
celetista, corn carga horária de 30 horas sernanais e salário mensal de
R$1 .568,00(mil quinhentos e sessenta e oito reais), devendo perrnanecer no
programa corn frequencia prática e educacional.

d. 0 programa terá duracao total de quatro anos, sendo dois anos como estágio e dois
anos corno trainee, salvo para os cursos de engenharia, onde a duracao será de
cinco anos, sendo dois anos corn atuaçao em vinculo de estagio e três anos como
trainee.

I

e. As mensalidades e despesas relativas ao curso de graduacao são de
responsabilidade exciusiva do aluno/responsavel durante o vinculo de estagio e
trainee.
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f. Durante o vinculo corno de Estagio e Trainee, o aluno participante receberá, nos

termos da PolItica de Incentivo Educacional do SESI e SENAI, subsidio de 75%
sobre as mensalidades do curso de graduaçao que estiver cursando.

g. Nos vInculos de estágio e trainee, que serão estabelecidos durante o prograrna,
serão cumpridas atividades práticas e de aprendizado nos ambientes escolares e
educacionais do SESI e SENAI, visando a consolidaçao da forrnaçao docente e
complernentaçao do curso de graduaçao.

h. Quando contratado como Estagio, além dos regramentos internos as lnstituiçoes, o
estudante estará sujeito as previsOes da Lei 11.788/2008.

I. Quando contratado como Trainee, o estudante estará sujeito as politicas prOprias e
ao Regulamento Geral do Programa de Trainee do SESI e SENAI.

j. 0 estudante será acompanhado por urn professor mentor do SESI ou SENAI, que
orientará e direcionará sua experiencia como estagiário e trainee.

4. DOS DEVERES DO ALUNO PARTICIPANTE E/OU RESPONSAVEIS

Cabe ao responsável legal ou ao estudante aprovado no processo de selecao:

a. Solicitar o agendamento e participar do vestibular.

b. Matricular e cursar o Ensino Médio (3 série) e a Graduacao (Instituicao de Ensino
Superior), conforme o curso de escoiha;

C. Manter a adirnplência corn as mensalidades dos cursos matriculados (Ensino Médio
e Graduacao);

d. Alcancar e manter o conceito A ou B nas areas de conhecimento de Linguagens e
suas Tecnologias e Matemática e suas Tecnologias no Ensino Médio;

e. Obter media igual ou superior a 7,0 nas disciplinas do curso de Graduaçao;

f. Ter seu desempenho aprovado pelo mentor no estágio (nos dois primeiros anos de
vInculo) e como trainee (nos dois Ultirnos anos de vinculo);

5. VAGAS DISPONIVEIS

Serão disponibilizados urn total de 120 vagas para o ano letivo de 2025, divididas entre os
cursos, conforme o quadro abaixo:

CURSO CONCEDENTE VAGAS*
Engenharia Elétrica SENAI 20
Engenharia Quimica SENAI 20
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Letras Português SESI 20
Histôria SESI 20
Pedagogia SESI 20
Maternática SESI 20
TOTAL 120

______________

(*) As vagas nos cursos de Engenharia poderão ser ajustadas de
acordo corn a dernanda.

As vagas serão distribuldas entre as seguintes Unidades, conforme a instituiçao de
contratacao abaixo identificada.

SENAI
_______________

UNIDADE VAGAS
SESI/SENAI Aparecida de Goiânia 5
SENAI Canaa 5
SENAI FATESG 4
SESI SENAI Colorado 5
SESI/SENAI Dr. Celso Charuri 5
SENAI Roberto Mange 8
SENAI halo Bologna 8
TOTAL 40

SESI
_______________

UNIDADE VAGAS
SESI/SENAI Aparecida de Goiânia 8
SESI Canaä 10
SESI Campinas/Fatesg 20
SESI SENAI Colorado 10
SESI/SENAI Dr. Celso Charuri 4
SESI Planalto 10
SESI Jaiara 8
SESI Jundial 10
TOTAL 80

6. DAS ETAPAS DO PROCESSO

Constituem etapas obrigatorias para a inscriçao e selecao dos candidatos ao Programa
Especial de Estágio e Trainee:

a. ASSINATURA DO TERMO DE ADESAO

o responsável legal pelo aluno deverá retirar o Termo de Adesão na Secretaria Escolar,
assiná-lo e devolve -b no mesmo local, dentro do prazo estabelecido no item XII deste
Edital.

o formulário também estará disponIvel no site do SENAI Goiás .ser.igo.Qrg.br), no
site do SESI ( sigorgJ) e no aplicativo SESI SENAI digit.all.
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b. ANALISE E PuBLIcAcAO DOS RESULTADOS DE DESEMPENHO E
DISCIPLINA.

A equipe da Unidade escolar SESI ou integrada SESI/SENAI deverá realizar a análise de
desempenho e disciplina, ate a data prevista no cronograma do item XII deste Edital.

A Secretaria Escolar será responsável pela divulgacao do resultado, corn a lista dos alunos
elegIveis para 0 prograrna.

Caso a demanda exceda o nümero de vagas disponhveis por unidade, a Coordenacao de
Projetos Estrategicos, juntamente a Gerência de Educaçao Básica e a Gerência de
Educacao Profissional realizaräo a análise de cada situacao.

AGENDAMENTO DO VESTIBULAR.

Corn a adesão do responsável legal e a aprovaçao do aluno na análise de desempenho e
disciplina, conforme os critérios previstos neste edital, o aluno estará classificado para a
prOxima etapa: o agendamento do vestibular.

A famhlia ou o aluno deverá procurar a Secretaria da Faculdade Unicamps pelo telefone ou
whatsapp (62) 309 1-6600 para efetuar o agendamento, conforme cronograma do item XII
deste Edital.

E de responsabilidade exciusiva dos responsáveis pelo aluno garantir o agendamento do
vestibular e assegurar a participaçao do aluno.

o vestibular poderá ser realizado de forma remota ou presencial, conforme a escoiha do
candidato.

7. DOS CRITERIOS DE sELEcAo DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA

a. DESEMPENHO ACADEMICO

Na primeira etapa, os alunos serão submetidos a uma análise de desempenho académico,
sendo classificados em ordem decrescente de acordo corn as rnédias (conceitos) obtidas,
ou seja, da maior para a menor media.

A anãlise de desernpenho acadêmico visa avaliar os resultados dos candidatos nas areas
de conhecimento de Linguagens e suas Tecnologias e Matemática e suas Tecnologias,
conforme a série que cursaram em 2024. Para isso, serão consideradas Os conceitos dos
quatro bimestres, conforme registrado no boletim escolar.

Essa fase e eliminatória. Somente os candidatos que obtiverem os conceitos A ou B nas
areas de conhecimento de Linguagens e suas Tecnologias e Matemática e suas
lecnologias seguirao para as próximas etapas do processo seletivo.
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Apôs a conferência do desempenho, caso o candidato tenha obtido os conceitos A ou B
nas referidas areas, será realizado também o exame do dossiê escolar, que avaliará 0

comportamento e a disciplina do aluno.

Exemplo do análise do desempenho dos alunos
______

Aluno 1 NI N2 N3 N4 MLP
Linguagens e suas Tecnologias A B A A A

NI N2 N3 N4 MM
Matemática A B C B B

b. DOSSIE ESCOLAR

Após a verificaçao do desempenho académico, será realizada a análise do dossiê escolar
do candidato. Caso sejam registradas duas ou mais ocorrências de desrespeito as normas
estabelecidas no Regimento Interno da Escola, no ano vigente ao pleito da vaga 0 aluno
será desciassificado.

Vale ressaltar que o candidato será automaticamente desclassificado caso näo atenda aos
dois critérios: desempenho escolar e dossiê escolar.

Se necessário, o responsável legal pelo aluno poderá ser convocado para esclarecimentos
sobre os resultados.

APROVAcAO NO VESTIBULAR

Corn a aprovacao na análise académica e comportamental (dossiê escolar), o candidato
será classificado para realizacao do vestibular na Faculdade Unicamps, localizada em
Goiânia, no Setor Campinas.

0 resultado do vestibular deverá ser encaminhado a Secretaria Escolar (Ensino Médio).

Apôs a aprovaçao, o SENAI/SESI providenciará o contrato de estágio.

8. RESULTADO E MATRICULA

0 resultado será divulgado na Secretaria Escolar.

o candidato que nao comparecer no prazo estabelecido pela escola para confirmar seu
interesse no Programa terá seu pedido indeferido.

Da mesma forma, a não apresentacao de qualquer documento solicitado pela Secretaria
Escolar resultará no indeferimento do pedido da vaga.

9. HIPOTESES DE EXCLUSAO DO ALUNO DO PROGRAMA ESPECIAL
ESTAGIO E TRAINEE

o aluno participante do prograrna poderá ter a sua participacao impedida/interrompida
quando:
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a. ultrapassar o lirnite de faltas permitido pelas instituiçOes para o ano letivo em curso
(Ensino Médio e Graduacao);

b. for suspenso por indisciplina ou por desrespeito as normas estabelecidas no
Regimento Interno da Escola ou da Faculdade em que está matriculado;

c. não atingir o conceito A ou B na media geral por area do conhecimento no Ensino
Médlo (Linguagens e Maternatica);

d. for reprovado em qualquer área/disciplina do currIculo do Ensino Médio ou da
Grad uacao;

e. não alcancar a media minima de 7,0 em todas as disciplinas da Graduaçao;
f. houver inadimpléncia corn a mensalidade dos cursos por urn perlodo igual ou

superior a dois meses.

10. DA DESISTENCIA

0 aluno que desistir da graduacao terá o contrato de estágio ou trainee rescindido.

Em caso de desisténcia o aluno deverá restituir as instituicoes 100% do valor
investido a tItulo de subsIdio nas mensalidades dos cursos de graduacao.

11. EFETlvAcAo DO VINCULO COMO DOCENTE

o participante do programa especial, ao final de sua formacao e, de acordo corn o seu
desernpenho acadêmico, poderá ser contratado efetivarnente pelo SESI ou SENAI,
seguindo as norrnas do Regulamento Geral do Prograrna de Estágio do SESI e SENAI.

Na ausência de vagas irnediatas, o estudante que concluiu sua graduaçao poderá ser
convocado a qualquer rnornento para assurnir futuras oportunidades do SESI I SENAI na
area de docência, no perlodo de trés anos, considerando o térrnino da sua participacao no
programa.

12. DOS PRAZOS

ETAPAS INIClO TERMINO RESULTADOS/OBS.

Publicacão do Edital 10/03/2025 -

Inscrição - Entrega do Termo de 11/03/2025

___________

24/03/2025
Responsabilidade dos alunos e

Adesao (assinado) responsaveis legais
Análise do pertH do candidato

___________

12/03/2025

____________

26/03/2025 14/03/2025 (Secretaria escolar)(desempenho e dossie escolar)
Agendamento do vestibular -

___________ ____________ ______________________________

Responsabilidade dos alunos e
alunos aprovados na primeira 27/03/2025 28/03/2025 responsáveis legais, junto a
etapa faculdade parceira
Entrega do resuJtado do

___________ ____________

Responsabilidade dos alunos evestibular na secretaria escolar 31/03/2025 04/04/2025
responsaveis legaisSESI.

Validaçâo da documentaçäo
Secretaria escolar (Resultado

entregue, comprovando a 01/04/2025 11/04/2025
aprovacäo no vestibular.
MatrIcula dos aprovados no

__________

14/04/2025

___________

25/04/2025

_____________________________

Responsabilidade dos tunos e
vestibular.

___________ ____________

responsaveis egars,''
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Contrato de Estágio - alunos
aprovados no vestibular, corn A partir do dia 02/05/2025

Escola encaminhará a
cornprovação da matrIcula documentação para GERHC.
realizada na Faculdade.

De acordo corn o calendário escolar das instituiçöes (SES
lnicio das aulas

_____________________________

Faculdade parceira)

13. CONTATOS DAS ESCOLAS QUE OFERTAM 0 ENSINO MEDIO

UNIDADE ESCOLAR MUNICIPIO CONTATO
SESI/SENAI Aparecida de Goiânia Aparecida de Goiânia (62)3236-6900
SENAI Canaä Goiânia (62) 3235-8100
SESI Canaã Goiânia (62)3236-3800
SESI Campinas Goiânia (62) 3236-9100
SENAI FATESG Goiânia (62) 3269-1210
SESI SENAI Colorado Goiânia (62) 3522-7100
SESI SENAI Dr. Celso Charuri Aparecida de Goiânia (62) 3254-1850
SESI Jaiara Anápolis (62)3333-3900
SESl Jundial Anápolis (62)3333-3720
SESI Planalto Goiânia (62) 3236-2300
SENAI Roberto Mange Anápolis (62) 3902-6200
SENAI Italo Bologna Goiânia (62) 3226-4505

14. cooRDENAcAo DO PROJETO

Quissinia Gomes de Freitas
(62)3219-1763 /gJpasefie.ccPr.

15. DAS DISPOSIcOES FINAlS

a. A inscricao dos candidatos para a solicitacao de concessão das Bolsas de Estudos
implica na aceitacao integral das normas deste Edital.

b. Não serão aceitos processos incompletos ou fora dos prazos estabelecidos.

c. Apôs a conclusão de todo o processo, caso restem bolsas não preenchidas em uma
Unidade Escolar especIfica, estas serão remanejadas para outra Unidade, conforme
as deliberaçOes da Diretoria de Educacao e Tecnologia SESI/SENAI e das
Gerências de Educacao Profissional do SENAI e Educacäo Básica SESI.

d. A participacao do aluno do Programa Especial de Estágio e Traine nao implica em
garantia de emprego ou contratacao imediata ao término do programa.

Casos nao previstos neste edital serão encaminhados pela Escola, para a Diretoria de
Educaçao e Tecnologia (DET), Gerência de Educacao Básica - GEB, Gerência de
Educaçao Profissional (GEP) e Assessoria Juridica (ASJUR), que são responsáveis pela
análise e deliberaçao.
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Goiânia, 21 de fevereiro de 2025.

Diretoria de Educacao e Tecnologia - DET
Gerência de Educaçao Básica - GEB

Gerência de Educacao Profissional - GEP
SESI - Departamento Regional de Goiás
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